ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS

A associação/cooperativa/empresa __________________________________, inscrita no CNPJ sob nº __________________________, com sede em ________________________, neste ato representada por _____________________________________, RG nº ___________________, CPF nº ____________________, DECLARA que cumpre integralmente os requisitos do Edital de Habilitação PET UFPel nº 01/2025, possuindo infraestrutura, licença ambiental, cadastros e autorizações exigidos para a coleta, transporte e destinação final de resíduos eletroeletrônicos em conformidade com a legislação vigente, incluindo o Decreto nº 10.240/2020.

Pelotas, ____  de _________________ de 2025.


______________________________________
Representante Legal da associação/cooperativa



ANEXO III – FORMULÁRIO DE RECURSO

Nome da associação/cooperativa/empresa:_____________________________ _______________________________________________________________
CNPJ: __________________________________________________________
Representante Legal: ______________________________________________
RG/CPF: _____________________________
Tel./Contato: __________________________

Justificativa:
_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________


Pelotas, ___ de ______________ de 2025.


______________________________________
Assinatura do Representante Legal



ANEXO IV – MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO

Por este instrumento particular, a FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS (UFPel), doravante denominada CONTRATANTE, e a associação/cooperativa/empresa ____________________________________, CNPJ nº ________________________, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Termo de Compromisso, visando à coleta, transporte e destinação final ambientalmente adequada de resíduos eletroeletrônicos oriundos de eventos realizados em parceria com o PET UFPel, em conformidade com a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010), o Decreto nº 10.936/2022 e o Decreto nº 10.240/2020.

Cláusula Primeira – Do Objeto
Este Termo tem por objeto a execução dos serviços de coleta, transporte e destinação final ambientalmente adequada de resíduos eletroeletrônicos provenientes de eventos realizados em parceria com o PET UFPel.

Cláusula Segunda – Das Obrigações da CONTRATADA
I – Executar os serviços em conformidade com a legislação ambiental vigente;
II- Comparecer ao local dos eventos, antes dos mesmos, e organizar o ponto de coleta, fornecendo local adequado e seguro para o armazenamento temporário dos resíduos até a coleta;
III – Executar a coleta dos resíduos ao final do evento, conforme cronograma informado pela organização do mesmo, bem como o transporte e destinação final dos resíduos eletroeletrônicos conforme legislação ambiental vigente;
IV – Cumprir as obrigações do Decreto nº 10.240/2020, comprovando a destinação adequada no âmbito do sistema de logística reversa de eletroeletrônicos;
V – Emitir documentos descrevendo todos os materiais recolhidos pela associação/cooperativa em cada evento, os quais irão subsidiar a elaboração do Certificado de Destinação Final (CDF) a ser emitido pela(s) associação/cooperativa(s);
VI - Emitir Certificado de Destinação Final (CDF) fazendo referência aos materiais descritos no documento previsto na alínea VI do item 6.1 deste edital;
VII – Garantir rastreabilidade e fornecer relatórios periódicos à UFPel;
VIII – Zelar pela segurança e limpeza durante a coleta e transporte;
IX – Responder integralmente por quaisquer danos ambientais, civis, trabalhistas e tributários relacionados à execução do serviço.

Cláusula Terceira – Das Obrigações dos grupos PET da UFPel
I – Definir cronograma de coleta junto à(s) associação/cooperativa(s);
II – Comunicar à associação/cooperativa habilitada quanto à realização de evento com antecedência mínima de sete dias, informando o local e período de realização da atividade de coleta;
III – Divulgar previamente à comunidade acadêmica e à comunidade externa os eventos que contarão com os pontos de coleta;
IV – Nos dias dos eventos, ficar próximo aos locais de coleta orientando sobre o correto descarte dos materiais;
V – Fiscalizar o cumprimento das obrigações estabelecidas no Termo de Compromisso.
VI - Entregar às associações/cooperativas habilitadas documentos descrevendo os materiais entregues pela comunidade.

Cláusula Quarta – Da Vigência
O presente Termo terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado uma vez por igual período.

Cláusula Quinta – Da Rescisão
O Termo poderá ser rescindido por inadimplemento, interesse público ou por comum acordo entre as partes, mediante notificação prévia.

Pelotas, ____ de ________________ de 2025.

_____________________________________
Reitora da Universidade Federal de Pelotas

_____________________________________
Representante Legal da associação/cooperativa/empresa
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